
LEI n° 040/08

SÚMULA: Altera  disposição  da  Lei  068/97,  de 
15.08.97,  que  trata  do  sistema  de 
cargos e carreira do funcionalismo da 
Autarquia  Municipal  de  Saúde  de 
Apucarana e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
APUCARANA,  ESTADO  DO  PARANÁ, 
APROVOU  E  EU  PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L   E   I

Art. 1o - Altera para 55 o NÍVEL do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
e do cargo de DIGITADOR DE COMPUTADOR criados pela Lei 068/97, 
de 15.08.97.

Art. 2o - Altera  para  44 o  NÍVEL  do  cargo  de  AGENTE ADMINISTRATIVO 
criado pela Lei 068/97, de 15.08.97

Art. 3o - Altera para  41 o  NÍVEL  do cargo de  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
criado pela Lei 068/97, de 15.08.97.

Art. 4o - Altera  para  33 o  NÍVEL  do  cargo  de  MOTORISTA  e  do  cargo  de 
AGENTE DE SANEAMENTO, criado pela Lei 068/97, de 15.08.97.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir 
de 01.03.08.

Município de Apucarana, aos 03 de abril de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

WEJA                                                             Vida sim, drogas não.


